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perfeito cumprimento do Contrato.

processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como 

do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o 
atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se. 
Gabinete da Diretoria da Presidência do Serviço de Água e Esgoto de Rio 
Branco - SAERB, Município de Rio Branco, Capital do Estado do Acre, em 17 
de julho de 2024.

Enoque Pereira de Lima
Diretor Presidente do Serviço de Água e Esgoto de Rio Branco – SAERB
Decreto Municipal nº 440/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE RIO BRANCO - EMURB

PORTARIA Nº 165 DE 19 DE JULHO DE 2024

por meio do Decreto Nº. 358 de 02 de fevereiro de 2021.
R E S O L V E:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados, para, em observância à legis-

que constitui como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA.

II – Fiscal: Werlisson Alencar Leite - Matrícula Nº 709703-3;

Art. 2º Os servidores designados para executar as atividades que trata essa 
-

penalidades previstas em lei.

Local e data: Rio Branco - Acre, 19 de julho de 2024.

Assina: Eng. Civil José Assis Benvindo, Diretor Presidente, Decreto nº 358/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE RIO BRANCO - EMURB

PORTARIA Nº 166 DE 19 DE JULHO DE 2024

por meio do Decreto Nº. 358 de 02 de fevereiro de 2021.
R E S O L V E:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados, para, em observância à legis-

que constitui como objeto a FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(LIMPEZA E GÊNERO ALIMENTÍCIO).
I – Gestor: Daniel Phyllipe da S. Dias - Matrícula Nº 705246-4;
II – Fiscal: Roselane Cristina Monteiro Moreira Melo - Matrícula Nº 709703-3;
III – Fiscal Substituto: Daniel Alves Farias de Oliveira - Matrícula Nº 713195-1.
Art. 2º Os servidores designados para executar as atividades que trata essa 

-

penalidades previstas em lei.

Local e data: Rio Branco - Acre, 19 de julho de 2024.

Assina: Eng. Civil José Assis Benvindo, Diretor Presidente, Decreto nº 358/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – SMGA

PORTARIA N° 453 DE 16 DE JULHO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o Decreto n° 017, de 01 de janeiro de 2021, 

tendo em vista o processo nº 12149/2022.
Resolve:
Art.1º - Conceder, com fundamento na Lei Municipal Nº 1.955, de 28 de de-
zembro de 2012, licença-prêmio de três meses referente ao período aquisitivo 
de 02-03-2017 a 01-03-2022 à servidora ELIENNY DE SOUZA NOGUEIRA 
CORREA, matrícula nº 709930-01, lotada na Secretaria Municipal de Educa-

retroativos à 10 de junho de 2024.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Dougllas Jonathan Santiago de Souza

Decreto n. 1.487/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – SMGA

PORTARIA N° 365 DE 10 DE JUNHO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o Decreto n° 017, de 01 de janeiro de 2021, 
tendo em vista o processo nº 22476/2023.
Resolve:
Art.1º - Conceder, com fundamento na Lei Municipal Nº 1.955, de 28 de de-
zembro de 2012, licença-prêmio de três meses referente ao período aquisitivo 
de 02-03-2017 a 01-03-2022 à servidora VÂNIA PEREIRA BERTO DE FRI-

– SEME, com início em 15-02-2024 e término em 14-05-2024. 

retroativos à 15 de fevereiro de 2024.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Dougllas Jonathan Santiago de Souza

Decreto n. 1.487/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – SMGA

PORTARIA N° 450 DE 16 DE JULHO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o Decreto n° 017, de 01 de janeiro de 2021, 
tendo em vista o processo nº 13231/2024.
Resolve:
Art.1º - Conceder, com fundamento na Lei Municipal Nº 1.955, de 28 de de-
zembro de 2012, licença-prêmio de três meses referente ao período aquisitivo 
de 01-01-2015 a 31-12-2019 ao servidor WLADIMYR SENA ARAÚJO, matrí-

início em 01-06-2024 e término em 29-08-2024. 

retroativos à 01 de junho de 2024.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Dougllas Jonathan Santiago de Souza

Decreto n. 1.487/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE RIO BRANCO – RBPREV 

PORTARIA Nº 100, DE 19 DE JULHO DE 2024
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Município de Rio Branco – 
RBPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, inciso XVIII, da Lei 
Municipal nº 1.963, de 20 de fevereiro de 2013,
Considerando a origem do controle interno que é uma exigência constitucional 

Lei de Responsabilidade Fiscal e art. 76 a 80 da Lei nº 4.320/1964), no município 
de Rio Branco foi criado por meio da Lei n° 1.785 de 21 de dezembro de 2009 

Considerando que no âmbito da RBPREV, o Controle Interno, foi instituído 

Legislativo, Executivo e Judiciário, bem como no Ministério Público e Tribunal 

funcionamento do sistema de controle interno e dá outras providências;

inclusive do Controle Interno:
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RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Manual de Procedimentos do Controle Interno, que padro-
niza os processos realizados por esta unidade, em harmonia com o manual 
dos processos previdenciários do Instituto de Previdência do Município de Rio 
Branco – RBPREV.

ANEXO ÚNICO
MANUAL DO CONTROLE INTERNO
1.INTRODUÇÃO
O Manual de procedimentos de Controle Interno busca informar e orientar 
agentes públicos, segurados e aos demais interessados a entender sobre as 

-
trutura do controle interno do Instituto de Previdência do Município de Rio 
Branco – RBPREV, em harmonia com o manual dos processos previdenciá-
rios do Instituto de Previdência do Município de Rio Branco – RBPREV.
Este manual servirá como base para fornecimento de informações importan-
tes referente aos procedimentos do Controle Interno, aqui será abordado so-

-

-
trole interno, mas como, também, a sua importância para o desenvolvimento 
do Instituto e bom desempenho dos servidores.
2.UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

-
dos de determinados atos administrativos. A principal característica do contro-

-
cedimentos de controle, com base nas normas legais, regulamentos e orien-
tações técnicas estabelecidas pelos diversos Sistemas de Controle Externo 
e Interno, cabendo a esta Unidade de Controle Interno Municipal promover 
discussões entre as diretorias do Instituto sobre os procedimentos, rotinas 

controle devem se manter dentro da legalidade.

com o intuito de ser contra o Gestor e sim a favor do bom desempenho do 

próprios atos e atividades estejam em regularidade, em conformidade com as 
-

-
primento das leis, regulamentos, normativos internos e diretrizes de planeja-
mento. Os instrumentos adotados pelo controle interno devem ser capazes 
de utilizar as informações disponíveis, com o propósito de realizar análises de 

-
-

2.1Histórico e Origem
Quanto a origem do controle interno sabe-se que é uma exigência constitu-

59 da Lei de Responsabilidade Fiscal e art. 76 a 80 da Lei nº 4.320/1964), 
no município de Rio Branco foi criado por meio da Lei n° 1.785 de 21 de de-

fevereiro de 2012. 

controle interno nos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, bem como no 
Ministério Público e Tribunal de Contas, estabelecendo as diretrizes a serem 

dá outras providências.
-

-

buscando assegurar a conformidade dos atos e fatos administrativos quanto à 

Conforme o modelo de três linhas, citado no próximo tópico, as unidades de 
controle funcionam como de 2ª linha, monitorando, atuando como suporte e 
acompanhamento das atividades executadas pela 1ªlinha, comunicando fa-
tos, informações e possíveis divergências a 3ª linha – CGM. Sendo assim, as 

unidades de controle fornecem para a Controladoria Geral do Município infor-

referentes aos objetivos da secretaria, cumprimento das regularidades, dando 
transparência pelos dados obtidos.
2.1CGM – Controladoria Geral do Município de Rio Branco 
O Sistema de Controle Interno do Município de Rio branco, criada pela Lei 

-
tura organizacional que por meio de normas, procedimentos, atividades, mé-
todos e rotinas atuam no âmbito do Poder Executivo Municipal, que é regido 

demais entidades e unidades quando necessário.
Esse sistema de controle possui como referência o Modelo de três Linhas, 
esse modelo adotado no Sistema Controle Interno Municipal, visa ajudar as 

-
mento de objetivos e ajudam a fortalecer a governança e gerenciamento de 
riscos dentro da Municipalidade.

sobre o SCI, explica que o Sistema de Controle Interno Municipal é composto por:

-

III - Unidades Seccionais: unidades de controle interno de entidades da Admi-

IV - Unidades de auditoria das Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista.
-

dade assistir direta e imediatamente ao Prefeito, quanto a assuntos no âmbito 
executivo, também é incumbida de produzir normas para controle e auditorias, 
planejamento e apoiar o controle externo. 
2.1.2Competências da CGM
Na Lei Complementar N°054 aborda as competências da CGM, sendo elas:

-

-
gramas de governo e do orçamento do Município;
c)comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos e examinar os resulta-

entidades de direito privado;

crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e deveres do Município;

f) prover as demais atribuições previstas na Lei Municipal nº 1.785, de 21 de 
dezembro de 2009.

-

no controle interno de suas organizações. 
3.CONTROLE INTERNO RBPREV

A atividade controle deve ser realizada de maneira multidisciplinar e em equi-
pe, por isso após o concurso público realizado em 2023, em janeiro de 2024 
o RBPREV chamou seus novos concursados e designou um servidor efetivo 
para trabalhar na Unidade de Controle Interno, onde, atualmente, é composta 

interno responde pelas atividades desde janeiro de 2021, exercendo ativida-
de exclusiva com atribuições de elaborar atividades de acompanhamento de 

-
cício das atividades, devendo manter a imparcialidade de julgamento, atuando 
para evitar possíveis ocorrências de eventos inesperados, tanto nas contratações 
ou execuções como nas despesas de pessoal e salvaguardar bens e ativos. 
3.2Organograma e Regimento Interno – UCI RBPREV

N°1.606 de 18/10/2019, aprovou o Regimento Interno da Autarquia Previden-
ciária e está inserida na estrutura organizacional do RBPREV, localizado na 
Travessa Campo do Rio Branco nº 412, bairro Capoeira. A UCI, está direta-
mente vinculada à Diretoria da Presidência.
Fonte: Organograma RBPREV
3.3Competências 
No art.8° do Regimento Interno do RBPREV, fala sobre as competências da 
Unidade de Controle Interno:

II.Elaborar Plano Anual de Trabalho do Controle Interno
-

dos recursos;
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-

os riscos mais relevantes;

-
niais, almoxarifado e dos ordenadores de despesas, orientando sua elabora-

IX.Cumprir e fazer cumprir orientações no tocante a observância das diretrizes 
estabelecidas para cada área de competência e das normas e procedimentos 
de controle interno estabelecidas pela Controladoria Geral do Município;
X.Acompanhar o recolhimento das contribuições previdenciárias;
XI.Examinar, previamente, os procedimentos relativos aos benefícios previ-
denciários;
XII.Examinar, previamente, os processos administrativos para compras e con-
tratações;

XIV.Acompanhar as avaliações atuariais;
XV.Desempenhar demais atividades correlatas, relativas ao controle interno, 

3.4Principais atividades 
A unidade de controle interno deste Instituto tem como dever estruturar os 
procedimentos administrativos e a analise documental dos processos previ-

-

principais atividades, procedimentos realizados pelo setor e ações que aju-

-

políticas, procedimentos, práticas e estruturas organizacionais.

•Relatórios e Comunicações: Preparar relatórios periódicos para a administra-

-
mendações para melhorias.
•Acompanhamento das Recomendações: Monitorar e acompanhar a imple-

tratadas e resolvidas.

corporativa, incluindo o estabelecimento de estruturas de governança claras, 

-

O programa tem por objetivo incentivar os RPPS a adotarem melhores práti-

e passivos e mais transparência no relacionamento com os segurados e a 

que compõem os três pilares do Programa (Controles Internos, Governan-

comando político do ente federativo resultem em descontinuidade ou retroces-

O Instituto de Previdência de Rio Branco – RBPREV, objetivando a transpa-

nível o Controle Interno relaciona e acompanha as ações que devem ser de-
senvolvidas pelo Instituto em conformidade com o nível de aderência no qual 
o Instituto se encontra, tomando como base o quadro Resumo Das Ações de 

-

as seguintes ações:

QUADRO 1 – AÇÕES RELACIONADAS À DIMENSÃO CONTROLES INTERNOS

-

Comitê de Investimentos
1.4 – Estrutura de Controle Interno

-
cos, Aposentados e Pensionistas

4.RELATÓRIOS
4.1Controle mensal e semestral 

-
-

onde será documentado recomendações ou conclusões. 
Os relatórios e pareceres mensais da UCI devem manifestar considerações 
levando em conta a legalidade, jurisprudência, relatórios do setor jurídico e 
decisões julgadas em casos semelhantes de maneira que seja mantido a uni-

seguintes passos:
a) Indicar número do processo, exercício examinado, unidade gestora Exami-
nada, interessado e tipo de assunto abordado; 
b) Citar, no parágrafo inicial, a data do protocolo, o escopo assunto que será 

c)Registrar, no parágrafo intermediário, as características ou irregularidades que 
forem encontradas em inobservância de normas legais e regulamentares; que 

e) Conter assinatura do Chefe do responsável pelo Controle Interno e do dire-

-

-

deve ser adotada, retornando o processo ao setor responsável. 

dados relacionados por meio de tabelas, mostrando detalhadamente as con-
tratações públicas, termos aditivos, aposentadorias, pensões por morte, CTC 
e aposentadorias por invalidez. 
4.2Plano anual de atividades

2023, que dispõe sobre o Plano Anual de Atividades das Unidades de Con-
trole Interno do Poder Executivo Municipal, objetiva ordenar as atividades a 
serem desenvolvidas no âmbito do Instituto de Previdência – RBPREV, bem 
como das Unidades administrativas do Fundo Financeiro – FFIN e do Fundo 
Previdenciário - FPREV, estabelecendo prioridades, dimensionando e racio-
nalizando tempo ao nível da capacidade instalada, em termos de recursos 
humanos e materiais.
Este Plano é elaborado baseando-se nas atividades das unidades de controle 

no disposto pela IN CGM Nº 001/2020. Portanto, o Plano Anual de Atividades 

Controle Interno do RBPREV, agregando o planejamento das atividades que 

no grau de materialidade, relevância e risco.

acompanhamento, análises processuais, inspeções e monitoramentos no de-
correr do exercício, de forma a adequar as demandas da área de controle à 

-

cumprimento das metas previstas no PPA, priorizadas na LDO e efetivadas na 

-
lhida regularmente.

sendo recolhida regularmente.

sendo pagos regularmente. (segurado e ente).
•Avaliar se as demonstrações contábeis evidenciam a integralidade dos sal-
dos bancários, por meio das conciliações bancárias.
•Avaliar se os registros e as demonstrações contábeis foram realizados de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as normas 
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brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público.
•Avaliar se as demonstrações contábeis evidenciam a integralidade dos bens 
móveis e imóveis em compatibilidade com os inventários anuais, bem como, 

-
vidas reavaliações
•Acompanhar o cumprimento dos prazos, mediante calendário disponibilizado 
pela Secretaria da Previdência, para envio dos demonstrativos exigidos para re-

as informações a serem postadas no CADPREV nos prazos estabelecidos. 
•Acompanhar o cumprimento do pagamento dos empenhos efetivados pelo 

RBPREV, FFIN e FPREV em conformidade com o que dispor a Lei ou Decreto 

-
de dos saldos bancários.

contratos administrativos de compras, obras e serviços.
•Acompanhar o pagamento de diárias e as viagens;

de Contas do Estado do Acre.
-

sando seus atos e proposições.
•Acompanhar o resultado do Estudo Atuarial anual, bem como avaliar as pre-
visões matemáticas para o pagamento dos benefícios com o custo efetivo das 
folhas de pagamento.
5.CRONOGRAMA DE TRABALHO

-
tes datas:

pensões por morte, CTC, aposentadorias por invalidez, isenções de IRPF etc.
-

lhida regularmente.

contratos administrativos de compras, obras e serviços. 

Até janeiro do ano 
Plano de Trabalho do ano é elaborado.

FPREV e FFIN.
6.REFERÊNCIAS
Manual Controle Interno – Instituto de previdência do município de Jundiaí – 

-

Manual de Procedimentos de Controle Interno - Instituto De Previdência Dos 
Servidores Públicos Do Município De Belém – IPMB – disponível em *MANU-
AL-DE-PROCEDIMENTOS-DE-CONTROLE-INTERNO-USCI-IPMB.pdf
Manual do PRÓ GESTÃO RPPS 3.5 – disponível em MANUAL-DO-PRÓ-
-GESTÃO-RPPS-VERSÃO-FINAL-2018-03-21-COM-ANEXO-5-ALTERADO-
-ATUAL-1.pdf (previdencia.gov.br)
Lei nº1.785 de 21 de dezembro de 2009 – disponível em *OF/GAPRE/Nº /99 
(riobranco.ac.gov.br)
Modelo das Três Linhas – disponível em https://iiabrasil.org.br/
ko rb i l lo a d/ up l /e d i to rH TML /u p lo a dD ire t o/ 20 2 00 7 5 8g lo b - t h- ed i -
torHTML-00000013-20072020131817.pdf
Decreto Nº 3.294 De 23 De Fevereiro De 2012 – disponível em: http://portal-
cgm.riobranco.ac.gov.br/portal/controle-interno-e-contabilidade/organizacao-
-sistema-controle-interno/
Manual de Controle Interno – Instituto de Previdência do Município de Rio Branco

Colaboradores
Antônio Freitas Ferreira Coelho 
Chefe da Unidade de Controle Interno do RBPREV
Portaria n° 172/2023
Osvaldo Rodrigues Santiago
Diretor-Presidente do RBPREV
Decreto 014/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – RBTRANS

PORTARIA RBTRANS Nº 0132/2024
O Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito - RBTRANS, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe faculta a Lei n. º 1.731 de 22 de dezembro 

de 2008, baixa a seguinte PORTARIA:
CONSIDERANDO que a RBTRANS é dotada de autonomia administrativa;

Regulamentadoras e Instruções Normativas de caráter administrativo e técni-
co operacional sobre matérias da competência da Autarquia;
CONSIDERANDO a necessidade e obrigatoriedade desta Autarquia em nomear 

POTENCIAL ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, re-

equipamentos saneantes, domissanitários, e insumos para atender as necessida-
des da Superintendência Municipal Transporte e Trânsito – RBTRANS.
RESOLVE:

do Servidor André Augusto Oliveira dos Santos - Assessor Especial de Re-
cursos Humanos, como gestor substituto do contrato, referente ao Contrato 
RBTRANS n. º 4839/2024 com a Empresa POTENCIAL ADMINISTRADORA 
DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

contar do dia 01 de julho de 2024.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se
Rio Branco-AC, 22 de julho de 2024.

Clendes Vilas Boas
Superintendente
Decreto n.º 332/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA Nº 164/2024
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRANCO, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O DECRETO Nº 546 DE 29 DE ABRIL DE 2024.
R E S O L V E:

-

Eduardo Nonato de Freitas - Matrícula nº 713917 
Thiago Franco de Lima - Matrícula nº 702749 
Ângela Maria Fernandes Fontes - Matrícula nº 700837

-
torar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil, 
conforme Lei Federal nº 13.019/2014, Plano de Trabalho e Termo de Colabo-

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRANCO, 
EM 10 DE JULHO DE 2024.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se, 

Eliatian da Silva Nogueira
Secretário Municipal de Saúde
Decreto N° 546/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMA-
NOS – SASDH 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN-
TE – CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 500/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE DE RIO BRANCO – CMDCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
PREVISTAS NA LEI FEDERAL 8069/90 - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (ECA), NA LEI MUNICIPAL 1.729/08, E NO EXERCÍCIO 
DE SUA FUNÇÃO DELIBERATIVA E CONTROLADORA DAS AÇÕES DA 
POLÍTICA DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE NO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, 
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE- CMDCA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, ESTADO 
DO ACRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, REGIMENTAIS E, 
CONSIDERANDO 

-
nicipal de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, e da outras 

CONSIDERANDO 
O Artigo 19 da Lei No 2.150/2015 referente a competência ao Conselho Muni-

-

X - dar posse aos membros eleitos para o Conselho Tutelar juntamente com 
o Prefeito, declarar a vacância dos respectivos cargos e convocar suplentes 


